
Valemo-nos do ensejo para 
protestos de estima e distinto apreço. 

Atenci 

var a Vossa Excelência os 

PEDRO FELÍC ► STRADA BERNABÉ 
efeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 921/2015 	 em 29 de outubro de 2015 
ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 316/2015 

Excelentíssimo Senhor, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 680/2015, de Vossa 
Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 316/2015, de autoria do 

Vereador Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre 

canaleta na esquina da Rua Paula Freire com Rua José Otto Gaeti, segundo quesitos 
nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do MEMORANDO N° 
241/2015 do Secretário Adjunto e Secretário Municipal de Obras. 

A Sua Excelência o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



RUSENTIANCO DA SILVEIRA 
Secretário de Obras 

EN 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Secretaria de Obras 

Estado de São Paulo 

CNPJ 46 151 718/0001 — 80 

MEMORANDO N° 241/2015 — 22/10/2015 

Da: Secretaria de Obras 
Para: Sr. Prefeito Municipal 

Em atenção ao Oficio 680/2015 e Requerimento n° 316/2015, 
da Câmara Municipal de Birigui, a Secretaria de Obras tem a informar que: 

1. Já foi feito levantamento topográfico e verificou-se que o referido local está 
praticamente em nível, impossibilitando assim o escoamento das águas. Em 
virtude disso, há necessidade de construção de sarjetão em concreto armado e 
reconstrução de guias e sarjetas. Os serviços já foram iniciados na Rua José 
Moya, entre a Rua José Otto Gaetti e Rua Modalali Fayadi Mansour. 

2. Sim. 
3. Usualmente, os sarjetões são executados após a pavimentação asfáltica ser 

concluída. Os mesmos ainda não foram executados por motivos financeiros. 
4. Em obras executadas por administração direta, não são recolhidas ARTs 

especificas para cada obra ou serviços. 

Atenciosamente, 

ENG° ALE NDRE JOSÉ S. LASILA 
Secretário Adjunto de Obras 
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